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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE REVISÃO DE CONTRATO. PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE  RÉ.
INEXISTÊNCIA  DO  CONTRATO.  NÃO
COMPROVAÇÃO DE COBRANÇA EXPRESSA
DE  CAPITALIZAÇÃO.  ILEGALIDADE.
SÚMULAS  539  E  541  DO  STJ.  SENTENÇA
MANTIDA.  APLICAÇÃO  DO  ART.932,  IV,  “A”,
DO CPC. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1.  De acordo  com as  Súmulas  539  e  541 do
STJ,  sabe-se  que  a  capitalização  mensal  de
juros  só  é  possível  quando  expressamente
contratada, o que ocorre,  inclusive, quando há
divergência do duodécuplo das taxas anuais e
mensais de juros.

2.  Assim,  ausente o  contrato  firmado entre  as
partes,  não  se  tem  como  saber  se  houve
pactuação  de  capitalização,  razão  porque  sua
cobrança deve ser afastada, exatamente como
julgou a sentença recorrida.

3. Portanto, estando o apelo em confronto com
entendimento  sumulado  do  STJ,  seu
desprovimento  é  medida  que  se  impõe,  nos
termos do art. 932, inciso IV, alínea “a” do CPC.



VISTOS, etc.

Cuida-se  de  apelação  cível interposta  pelo  BANCO
SANTANDER BRASIL S/A contra a sentença (fls. 70/73) que reconheceu
a ilegalidade de capitalização de juros, tendo em vista a inexistência de
sua pactuação expressa, face ausência do contrato, e julgou procedente
a  ação  de  revisão  de  contrato movida  por  SEVERINO  DO  RAMO
PEREIRA  DE  FRANCA,  ora  apelado,  condenando  o  apelante  na
devolução em dobro do respectivo indébito, além de custas e honorários
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em  síntese,  o  recorrente  sustenta  a  regularidade  da
capitalização  de  juros  e  a  impossibilidade  de  devolução  de  valores
devido  a  legalidade  da  sua  cobrança.  Alega  que  houve  fixação
exorbitante dos honorários advocatícios, e pede o provimento do apelo
para reformar a sentença e julgar improcedente a ação (fls. 75/87).

Contrarrazões  de  fls.  91/107,  pugnando  pelo
desprovimento do apelo e manutenção da sentença.

É o relatório.

DECIDO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade
(intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o recurso e passo à sua análise,
cingindo  o  mérito  recursal  em  verificar  a  legalidade  da  cobrança  de
capitalização no contrato firmado entre as partes.

A  jurisprudência  do  STJ  é  pacífica  ao  reconhecer  a
legalidade  de capitalização  dos  juros  nos  contratos  firmados  após
31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, desde
que pactuada de forma clara e expressa, assim considerada quando
prevista a taxa de juros anual  em percentual  pelo menos doze vezes
maior do que a mensal.

É o que dispõem as súmulas 539 e 541, in verbis:

Súmula 539: É permitida a capitalização de juros com
periodicidade  inferior  à  anual  em  contratos  celebrados
com  instituições  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional  a  partir  de  31/3/2000  (MP  n.  1.963-17/2000,
reeditada  como  MP  n.  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente pactuada.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.



Súmula 541:  A previsão no contrato bancário de taxa
de juros anual superior ao  duodécuplo da mensal é
suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva
anual contratada. [em negrito]

Todavia, na hipótese, é impossível verificar se houve ou
não  pactuação  expressa  de  capitalização  na  medida  em  que  o
instrumento contratual não foi colacionado aos autos.

Assim sendo, deve-se afastar a incidência de capitalização
mensal de juros - uma vez que só é permitida quando expressamente
contratada - e limitar os juros remuneratórios a taxa média de mercado,
salvo se a contratada for mais vantajosa para o consumidor, exatamente
como julgou a sentença recorrida.

Nesse sentido, cito os recentes julgados do STJ e deste
Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  (ART.  544  DO
CPC/1973)  - AÇÃO DE PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  -
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO
AO RECURSO. INSURGÊNCIA DA PARTE RÉ.

1.  Ausência de indicação de dispositivos legais tidos por
violados,  bem   como   a   indicação   genérica,   sem
discorrer  como consistiu a alegada  afronta.  Incidência
do  disposto  na  Súmula  284/STF: "É inadmissível  o
recurso  extraordinário,  quando  a  deficiência  na  sua
fundamentação  não  permitir  a  exata  compreensão  da
controvérsia".

2.  Este  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  sedimentou  o
entendimento de que,  para  as ações de prestações de
contas nas quais  o  correntista  questiona  lançamentos
indevidos  efetivados  em sua conta-corrente mantida  em
instituição   financeira,   o   prazo   prescricional   é   o
vintenário  (sob  a  égide  do  Código Civil de 1916) ou
decenal (na vigência do novo Codex),  não incidindo os
arts. 26 ou 27 do CDC. Precedentes.

3. A jurisprudência consolidada nesta Corte Superior
é no sentido de que a cobrança de juros capitalizados
em periodicidade mensal ou anual nos contratos de
mútuo  firmado  com  instituições  financeiras  é
permitida  quando  houver  expressa  pactuação.
Precedentes.  Na  hipótese,  não  colacionado  aos
autos  o  contrato  firmado  entre  as  partes,  inviável
presumir o ajuste do encargo.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ -  AgRg  no  AREsp  832.638/PR,  Rel.  Ministro
MARCO  BUZZI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
02/08/2016, DJe 16/08/2016)



AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE
ABERTURA DE CRÉDITO.  VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO
DO  PACTA  SUNT  SERVANDA.  AUSÊNCIA  DE
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO VIOLADO OU DISSÍDIO.
SÚMULA N. 284 DO STF. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMITAÇÃO  À  TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.
INEXISTÊNCIA DE INFORMAÇÕES A RESPEITO DAS
TAXAS MENSAL E ANUAL DE JUROS APLICADAS NO
CONTRATO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.  SÚMULA N.
322 DO STJ.

1. A falta de indicação pelo recorrente de qual dispositivo
legal  teria  sido  violado  ou  de  dissídio  jurisprudencial
implica  deficiência  na  fundamentação  do  recurso
especial, o que faz incidir o teor da Súmula n. 284/STF.

2. Nos termos da jurisprudência sedimentada do STJ,
nos casos em que não estipulada expressamente a taxa
de juros ou na ausência do contrato bancário, deve-se
limitar  os  juros  à  taxa  média  de  mercado  para  a
espécie do contrato, divulgada pelo Banco Central do
Brasil,  salvo  se  mais  vantajoso  para  o  cliente  o
percentual aplicado pela instituição financeira. (...)

(STJ - AgRg no AREsp 661.138/PR, Rel. Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, DJe 23/11/2015)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. POSSIBILIDADE DESDE QUE DEVIDAMENTE
PACTUADA.  ENTENDIMENTO  DO  COLENDO  STJ.
ÔNUS  DA  APRESENTAÇÃO  DO  INSTRUMENTO
CONTRATUAL  NÃO  SUPRIDO  PELA  INSTITUIÇÃO
FINCANEIRA.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  ACERCA  DA
PACTUAÇÃO  DA  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
ILEGALIDADE DESSA PRÁTICA. INCIDÊNCIA DO ART.
932, INCISO IV, "B", DO CPC/2015. DESPROVIMENTO
MONOCRÁTICO.

- A capitalização dos juros é lícita nos contratos bancários
celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP
nº  2.170-36),  desde  que  pactuada.  De  acordo  com  o
Superior  Tribunal  de  Justiça,  a  previsão,  no  contrato
bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é o bastante para permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada.

- Recurso ao qual se nega provimento com arrimo no
art. 932, inciso IV, alínea "b", do CPC/2015.

(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00034277620108152001,  Relator  DESA  MARIA  DAS
NEVES DO EGITO D FERREIRA, j. em 31-05-2016) 



Por  fim,  ressalte-se  que  não  há  abusividade  dos
honorários advocatícios, notadamente porque estes foram arbitrados em
apenas 10% sobre o valor  da condenação -  porcentagem mínima do
art.20, §3º, do CPC/73 - e esta não será alta face a baixa quantia do
financiamento (fl.21).

À  vista  destas  razões,  verifica-se  que  a  sentença  foi
prolatada em harmonia com as Súmulas 539 e 541 do STJ, bem como
que o recurso confronta este entendimento, o que autoriza a aplicação do
art. 932, inciso IV, alínea "a", do CPC.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO
(art.932, inciso IV, alínea "a", do CPC), e mantendo a sentença recorrida
em todos seus termos.

P. I.

João Pessoa, 02 de setembro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento

Relator convocado


